
 

LEI MUNICIPAL Nº 1.774/2025 

 

ALTERA O ARTIGO 2º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.116, DE 2014, QUE 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER AUXÍLIOS 
FINANCEIROS AOS MÉDICOS PARTICIPANTES DO PROJETO MAIS 
MÉDICOS PARA O BRASIL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

ENILSON DE ARAÚJO RIOS, Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de 
Mato Grosso, no uso de suas atribuições faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - O art. 2º da Lei Municipal nº 1.116, de 2014, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

Art. 2º Fica estabelecido o auxílio financeiro destinado ao custeio de 
despesas com moradia até o valor máximo de R$ 2.000,00 (dois mil reais) 
mensais, devendo atender ao padrão médio de mercado para locação de 
imóvel praticado no município. 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso, aos vinte 
(20) dias do mês de fevereiro (02) do ano de dois mil e vinte e cinco (2025). 
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